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nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARTA DOS 
SANTOS CUNHA, mat. nº 216020/1, função de Professor Assistente PA-B, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.316,86 
(três mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

2.211,24
1.105,62
3.316,86

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1009666
PORTARIA AP Nº 2.705 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/10097 E 
SISPREV Nº 2023.04.2541P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Com-
plementar nº 142/2021; acordo estabelecido no processo nº 0008829-
05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; Decisão 
Judicial SISPEMB, conforme acordo estabelecido no processo nº 0008829-
05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ROSARIA DE FATIMA DE FA-
RIAS, mat. nº 456454/1, na função de Servente Ref. I, pertencente ao 
quadro de pessoal da  Secretaria de Estado de Educação SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$ 3.496,94 (três mil, qua-
trocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1009679
PORTARIA AP Nº 2.669 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2016/371867 
E SISPREV 2023.04.2770P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
MIRACILDES DE CASTRO GONCALVES, mat. nº 92169/1, na função de 
Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria De Es-
tado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$2.228,85 (dois mil duzentos e vinte e oito reais e oitenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Apoio Administrativo de 

Limoeiro do Ajuru (FG-3) – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
73,03
835,82

2.228,85

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1009840
PORTARIA PS Nº 2.894 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2022/848955.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social – 
IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X, alínea “e”, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2°, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 

110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 e artigo 33, §7º da Constituição Estadual, c/c 
artigo 201, §2º da Constituição Federal e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 
16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 1.320,00 (mil, trezentos e vinte reais), em favor de LUCIANE LIMA 
DE SOUSA, na condição de compnaheira do ex-segurado JOSIAS GOMES 
PINHEIRO, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Transportes - SETRAN, onde ocupava o cargo de Braçal, sob a matrícula n° 
3277259/1, falecido em 19/06/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (05/07/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos do artigo 33, §7º da Constituição Estadual, c/c artigo 201, §2º da 
Constituição Federal e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1009855
PORTARIA AP Nº 3054 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2020/421684 E 
SISPREV Nº 2023.04.2791P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA NASCIMENTO, mat. 
nº 217069/1, na função de Professor Classe Especial, nível I, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.594,13 (sete mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e treze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional por Tempo de Serviço – 65%

Total de Proventos

4.602,50
2.991,63
7.594,13

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1009891
PORTARIA AP Nº 2.664 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo pae nº 2020/668247 
E SISPREV 2023.04.2662P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, 
II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 
130, caput e § 1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ALICE 
FRANCE GREIJAL BEZERRA CAVALCANTE, mat. nº 115126/1, na função de 
Agente Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$2.445,57 (dois mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária – FG-4 – 30%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
158,40
50,08
917,09

2.445,57

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1010038


